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SENHOR PRESIDENTE

SENHORES VEREADORES

JUSTIFICATIVA

21 de maio de 1964, natural de São

- Jornalismo pela UNÍP
Maurício da Silva Petiz, nascido em

Paulo, graduado em Comunicação Social

(Universidade Paulista), vem atuando na área
menos 13 anos, desempenhando um importante papel

nomeado Subsecretário de Cultura e Turismo de Praia Grande em 2020,
2021, executando um lindo e

de Cultura e Turismo há pelo

outras cidades atéem

ser

assumindo como Secretário da pasta em

importante papel para a cidade.

busca de atrair turistas para

o município, foi fundamental no processo de retomada das feiras de

artesanato tanto fixas quanto itinerantes, busca sempre valorizar o trabalho

dos artistas da região, promovendo eventos locais para enaltece-los^

sempre se atualizando e ampliando projetos já existentes, para atender

demanda de crescimento cultural da cidade, como no Prq,eto Praia Gmnes
is de 40 mil visitantes, sendo hoje referencia

Maurício destaca-se por estar sempre em

último ano recebeu maisque no

na região.

nosso município,

desenvolvimento,
olhou com carinho para

entendendo suas necessidades, colaborando para ^  ^ ^

Maurício sempre
nosso

mais turistas e valorizando o patnmonio e a histoiiatraindo cada vez

construída ao decorrer dos anos.

Diante dos fatos expostos, por isso é que submeto  à elevada apreciação

deste Plenário o seguinte:
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018/23PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"

Outorga o Título de Cidadão Praiagrandense
ao Senhor MAURÍCIO DA SILVA PETIZ e

adota providências correlatas.

Fica outorgado o Título de Cidadão
Praiagrandense ao Senhor MAURÍCIO DA SILVA PETIZ, pelos relevantes
serviços prestados à comunidade.

Artigo 1

Artigo 2° - As despesas com a execução deste Decreto
Legislativo correrão pelas dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.

Artigo 3° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Emancipador Oswaldo Toschi, 15 de agosto de 2023.

Rodrigo Penasso da Silva
(Gordinho do Povo)

Vereador
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Verificação de

assinatura

Código de verificação:

S7CCYYV2 CVUVZ7UY AMSNNABB U22EBH5W

Este documento foi assinado digitalmente. Para validar o documento, escaneie o QR

Code acima ou acesse o site

https://assinadordigitalexterno.praiagrande.sp.gov.br/consulta e informe o código

de verificação. É possível baixar o documento original ou uma versão para

impressão através do site.
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